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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI No  11 23  02 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Autoriza a construçao de uma Cancha Poliesporti 

va no Jardim Independ;ncia, 32' Parte. 

Art. 19- Fica, por força desta Lei, autorizado a constru 

çao de uma Cancha Poliesportiva numa area de 1.500,00m2 Cum mil e qui-

nhentos metros quadrados), composta pelas datas de terras de ngmeros: 

17 a 22, da Quadra n9 222 do Jardim independ;ncia, Terceira Parte. 

çao. 

2002. 

Art. 29- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 39- Revogam-se as disposiOes em contririo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, em 13 de agosto de 
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